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EDITAL N'OI/2026

PERMANENTES

Os Presidentes das Comissões Permanentes, nos termos do art.44l e 53, §
4"2 do Regimento Intemo da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições,
CONVOCAM OS MEMBROS DAS SEGUINTES COMISSÕES:

coMrssÃo DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FTNANÇAS E ORÇAMENTOS

para reunião conjunta a ser realizada no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2.026 ÀS l0
HORAS, na sede da Câmara de Vereadores para analisar as seguintes proposições:

1. EM REGIME DE LIRGÊNCIA - Projeto de Lei Ordinária n" 0l/2026, de

autoria do Poder Executivo, que solicita autorização para a abertura de crédito
suplementar, e dá outras providências;

2. Projeto de Emenda à Lei Orgônica n' 0l/2026, de autoria da Mesa

Diretora/Vereadores, que altera dispositivos da Lei Orgânica, e dd outras
providências;

3. Projeto de Resolução n" 03/2026, de autoria da Mesa Diretora, que altera
dispositivos do Regimento Interno, e dá outras providências;

4. Pro.ieto de Resolução n" 04/2026, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe

sobre a instituição, o uso e a regulamentação de linhas de telefonia móvel corporativa
no ômbito da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, estabelece o canal oficial
de comunicação legislativa e dá outras providências,'

5. Projeto de Resolução n" 05/2026, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe
sobre recomposição da remuneraçào dos servidores do Poder Legislativo de

Presidente Bernardes, e dá outras providências.

Esclareça-se que, nos termos do art.653, do Regimento Interno, o membro
da Comissão Permanente que não compareça às reuniões ordinárias ou extraordinárias,
sofrerá desconto de l/30 (um trinta avos) em seu subsídio.

I Aí. 44 - Quando duas Comissões Pemanentes apreciarem preposiçôes ou quâlquer rnâtéria em reunião conjunta, a

presidência dos trabalhos cabefií ao mais idoso PÍEsidente da Comissão, denúe os presentes. §e desta reunião conjunta
não estiver panicipando a Comissão de Jusriça, Legislaçào e Redação, hipótese em que a direçào dos trabalhos ao

Presidente desta caberá: Aít. 5l Quando qualquer proposição for distribúda a mais de uma Comissão, cada qual dará o seu parocer,

separadamente. sendo a Comissão de Justiça. Legislação e Redação ouüda em primeiro lugar.

§ 4'- Mediante comum acordo de seus Presidentes. em caso de uÍgência justificada, poderão as Comissões Permanentes

realizar reuniôes conjuntas para exame de proposições ou quaisquer matérias a elas submetidas. Facultando-se, neste caso

a aprcs€ntação de parecer conjunto. Observa.-se-á, na hipótese, o disposto no aÍtigo 44 deste Regimento Intemo.
r Art.65 Sem prejuízo do disposto no §2'do artigo anterior, o membro da Comissão Permanente que não compareça às

reuniôes ordinárias ou extraordiúrias, sofferá descooto de l/30 (un) trinta avos) em sua remuneraçào, bastando, para
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tanto, a simples constatação de sua falta em ata que lalrada pelos plesentes, Íessalvada a hipótese de apresentação de

iustificativa, nos termos do §3" do anigo anterior.
irarágrafo único Incumbi ao Pre.idente da Comissào e ao seu Secrerário informar ao Presidente da Câmara e à

Seç.ãtaria Administrativa a ocorrência da fatta injusrificada de membro da Comissão para a tomada das providências

previstas neste aíigo.


